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Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Moradores solicitam intervenção do poder público para solucionar uma adversidade que a comunidade
enfrenta. Relatam que motoristas seguem pela avenida supramencionada em alta velocidade e que faltam medidas
implementadas a fim de proporcionar segurança a quem transita pelo local, sugerem a implantação de travessia
elevada de pedestres na via, sendo imperiosa a atuação desta secretaria 

para que realize estudo de viabilidade de implantação de travessia elevada de pedestre na
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ESTADO DE MINAS GERAIS
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GABINETE DO Ver. Michele Bretas

Sala das Sessões, 5 de novembro de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Michele Bretas

AVANTE



Nome Quantidade

Ver. Michele Bretas 1
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